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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº   0673/18 - PLL  Nº  058/18

 

Obriga as empresas distribuidoras de obras cinematográficas a legendar, em língua portuguesa, as
cópias dos filmes des�nados à exibição em salas de cinema no Município de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Ficam as empresas distribuidoras de obras cinematográficas obrigadas a legendar, em língua
portuguesa, as cópias dos filmes destinados à exibição em salas de cinema no Município de Porto Alegre.

 

Art. 2º  Ficam as salas de cinema situadas no Município de Porto Alegre obrigadas a exibir, no mínimo, 1
(uma) sessão por dia legendada em língua portuguesa dos filmes estrangeiros ou nacionais que estão em
cartaz, ainda que o áudio esteja em português.

 

Art. 3º  Fica incluída a tradução em Libras, para fins de inclusão dos deficientes auditivos.

 

Art. 4º  O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes sanções:

 

I – advertência;

 

II – multa; e

 

III – interdição parcial ou total.

 



Parágrafo único.  A multa de que trata o inc. II deste artigo será fixada entre 249 (duzentas e quarenta e
nove) Unidades Financeiras Municipais (UFMs) e 2.490 (duas mil, quatrocentas e noventa) UFMs, de acordo
com o porte do estabelecimento, as circunstancias da infração e o número de reincidências, tendo seu valor
atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou qualquer outro índice que venha
a substituí‑lo.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 06/09/2022, às 19:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 06/09/2022, às
19:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 06/09/2022,
às 19:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
08/09/2022, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0436539 e o código CRC 96392753.
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